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Aviso

Por despachos do presidente n.os 03/SRS/NOM/EXT/06 e 04/SRS/
NOM/EXT/06, datados de 16 e 19 de Junho de 2006, respectivamen-
te, foram nomeados, provisoriamente:

Hélder José Figueiredo Correia — técnico profissional de 2.ª classe.
Lúcia Maria Ferreira Gomes Faria, Joaquim José Alves da Silva,

Sónia Andreia Azevedo Gonçalves Rocha e Eusébio José Ferreira do
Poço — operários qualificados jardineiros.

Por despachos do presidente n.os 01/SRS/NOM/CS/06 e 01/SRS/
NOM/CSE/06, datados de 19 de Junho de 2006, foram nomeados em
comissão de serviço e em comissão de serviço extraordinária, respec-
tivamente:

Sérgio Manuel Braz da Silva Maciel — encarregado de parque de
máquinas, de parque de viaturas automóveis ou de transporte.

Eugénia Maria Ferreira Gonçalves — técnico superior estagiário.

O prazo para as tomadas de posse é de 20 dias, contados a partir
da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Excluídos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Junho de 2006. — O Vereador do Pelouro dos Recursos
Humanos, Afonso Oliveira. 1000302997

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA GRANDE

Aviso

Licenciamento de operação de loteamento

José António Silva Brum, vice-presidente da Câmara Municipal de
Ribeira Grande, torna público que, nos termos do artigo 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, aplicável por força do ar-
tigo 152.º do mesmo diploma legal (adaptado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de
Maio), é aberto um período de discussão pública sobre a 1.ª alteração
ao alvará de loteamento urbano n.º 2/2004, que o munícipe Rui Ma-
nuel Moniz Costa pretende levar a efeito na Estrada da Lagoa do
Fogo, freguesia da Conceição, do concelho de Ribeira Grande, con-
forme determina o artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de
4 de Junho.

O respectivo projecto estará exposto na Divisão de Obras e Urba-
nismo, desta autarquia.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo pro-
jecto é de 15 dias, com início a contar da data da publicação deste
aviso, sendo o horário coincidente com o horário dos serviços onde
se encontrará exposto.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão de Obras
e Urbanismo da Câmara Municipal, sendo as mesmas dirigidas ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

7 de Junho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José Antó-
nio Silva Brum. 1000302967

Aviso

Licenciamento de operação de loteamento

José António Silva Brum, vice-presidente da Câmara Municipal de
Ribeira Grande, torna público que, nos termos do artigo 77.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, aplicável por força do artigo 152.º
do mesmo diploma legal (adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio), é aberto
um período de discussão pública sobre a operação de loteamento urba-
no que o munícipe Ângelo José Vieira Carvalho, pretende levar a efei-
to na Rua de Alexandre José Moniz/Estrada Regional n.º 1, 1.ª, fregue-
sia de Calhetas, do concelho de Ribeira Grande, conforme determina o
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

O respectivo projecto estará exposto na Divisão de Obras e Urba-
nismo desta autarquia.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo pro-
jecto é de 15 dias, com início a contar da data da publicação deste
aviso, sendo o horário coincidente com o horário dos serviços onde
se encontrará exposto.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão de Obras
e Urbanismo da Câmara Municipal, sendo as mesmas dirigidas ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

9 de Junho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José Antó-
nio Silva Brum. 1000302966

Aviso

Licenciamento de operação de loteamento

José António Silva Brum, vice-presidente da Câmara Municipal de
Ribeira Grande, torna público que, nos termos do artigo 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, aplicável por força do ar-
tigo 152.º do mesmo diploma legal (adaptado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de
Maio), é aberto um período de discussão pública sobre a operação de
loteamento urbano que a munícipe Paula Maria Narcisio da Costa
Galama pretende levar a efeito no Pico da Cova, Vila de Rabo de
Peixe, do concelho de Ribeira Grande, conforme determina o ar-
tigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

O respectivo projecto estará exposto na Divisão de Obras e Urba-
nismo desta autarquia.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo pro-
jecto é de 15 dias, com início a contar da data da publicação deste
aviso, sendo o horário coincidente com o horário dos serviços onde
se encontrará exposto.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão de Obras
e Urbanismo da Câmara Municipal, sendo as mesmas dirigidas ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

9 de Junho de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José Antó-
nio Silva Brum. 1000302968

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PENA

Aviso

1 — Nos termos do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, faz-se público que, de harmonia com o
meu despacho de 26 de Maio de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário da
República, concurso interno geral de acesso para provimento de um
lugar de técnico superior de 1.ª classe — eng.ª agrícola, do quadro de
pessoal desta Câmara Municipal, nos termos que a seguir se indicam:

2 — O prazo de validade do concurso cessa com o provimento do
lugar para o qual é aberto.

3 — Conteúdo funcional — o constante no Despacho n.º 1/90,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 27 de Janeiro
de 1990.

4 — O local de trabalho situa-se na área do município de Ribeira
de Pena.

5 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da administração local, sendo as
remunerações do lugar a prover as correspondentes ao anexo II do
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais para os concursos — os mencionados no

n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Requisitos especiais — os definidos na alínea c) do n.º 1 do

artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.
7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente da Câmara de Ribeira de Pena e envia-
do pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do
prazo fixado no n.º 1 ou entregues directamente na Secção de Pessoal
da Câmara Municipal, mediante recibo, dele devendo constar os se-
guintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, número de contribuinte e situação militar,
residência e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, serviço a que

pertence, natureza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública;
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d) Identificação do lugar a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem

relevantes para apreciação do seu mérito ou constituam motivo de
preferência legal.

7.2 — Juntamente com os documentos comprovativos dos requisi-
tos de admissão, os candidatos deverão apresentar:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente comprovado;
b) Declaração, emitida e autenticada pelo organismo de origem, a

qual especificará, detalhadamente, a categoria de que o candidato é
titular, as funções exercidas durante os três últimos anos, bem como
o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das classificações de serviço dos úl-

timos três anos.

7.3 — Os candidatos ao serviço da Câmara Municipal ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos que constem dos respectivos processos individuais.

7.4 — Salvo o disposto no número anterior, a não apresentação
da documentação exigida implica exclusão, no entanto é dispensável
a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais
referidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, desde que os candidatos declarem nos respectivos requerimen-
tos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram, relativamente a cada um deles.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos a lei.

9 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

9.1 — Avaliação curricular — tem em vista avaliar as suas apti-
dões profissionais, de acordo com as exigências da função e será ex-
pressa de 0 a 20 valores, através da aplicação da seguinte fórmula:

AC =
 ML + FP + EP + CS

4

9.2 — Entrevista profissional de selecção — consistirá na aborda-
gem de temas relacionados com o lugar a concurso, visando a ava-
liação das aptidões e será classificada de 0 a 20 valores e visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as ap-
tidões profissionais e pessoais dos candidatos, mediante a ponderação
de parâmetros adequados, obtida por aplicação da seguinte fórmula:

EP =
 a + b + c + d

4

A classificação final (CF), expressa de 0 a 20 valores, resultará da
aplicação da fórmula da seguinte média aritmética ponderada:

CF =
 AC + EP

2

10 — Serão excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da classificação dos
candidatos constarão das actas das reuniões do júri do concurso, sen-
do as mesmas facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

12 — Relação dos candidatos admitidos e excluídos e lista de clas-
sificação final:

12.1 — A relação dos candidatos admitidos será afixada, para consul-
ta, no átrio dos Paços do Município, de acordo com o estabelecido no
n.º 2 do artigo 33.º e notificados do dia da prova e da entrevista nos ter-
mos dos artigos 34.º e 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12.2 — Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com o
definido no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12.3 — A lista de classificação final será notificada aos candida-
tos, conforme o estabelecido no artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — engenheiro Germinal José Gonçalves Rodrigues, ve-
reador a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Dr. Eduardo Luís Varela Rodrigues, director de Departamento Ad-
ministrativo e Financeiro.

Engenheiro Armindo Vaz Baptista, chefe da Divisão de Obras Mu-
nicipais e Conservação.

Vogais suplentes:

Engenheira Conceição Maria Moreira Clemente Cardoso, técnica
superior de 1.ª classe.

Dr.ª Cristina Amélia Teixeira da Silva, técnica superior de 1.ª classe.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo 1.º vogal efectivo.

15 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de
30 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro.

29 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, Agostinho Alves
Pinto. 1000302984

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 9369/2006/INT

Alteração de loteamento

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado no
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remis-
são do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, torna público que a Câmara Municipal de Santa Maria
da Feira vai proceder à abertura do período de discussão pública do
pedido de licenciamento de alteração ao lote n.º 53 do alvará de lo-
teamento n.º 25/2000, emitido em 3 de Agosto de 2000, que consiste
em alterar parte da área destinada a comércio para indústria de pani-
ficação enquadrada na classe, do Diário da República, n.º 25/93, de
17 de Agosto, que corre os seus termos sob o processo especificado
em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial
de Santa Maria da Feira sob o n.º 02950/181000 e inscrito na matriz
urbana sob o artigo P-5335, da freguesia de São João de Ver, deste
concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e ini-
ciar-se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diá-
rio da República, podendo os interessados consultar o processo de
licenciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no De-
partamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no
Largo da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário nor-
mal de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 ho-
ras às 17 horas e 30 minutos).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escri-
to, a sua exposição devidamente fundamentada, através de requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara.

6 de Junho de 2006. — Pelo Vereador do Pelouro de Planeamento
e Urbanismo, a Directora de Departamento, com delegação de assi-
natura, Justina Sousa. 3000209802

Aviso

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado no
artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remis-
são do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, torna público que a Câmara Municipal de Santa Maria
da Feira vai proceder à abertura do período de discussão pública do
pedido de licenciamento de alteração do alvará de loteamento n.º 3/
94, emitido em 11 de Fevereiro de 1994, que consiste com a presen-
te alteração é pretendido que da área de 10 688 m2 que com a emis-
são do alvará de loteamento n.º 3/94, foi cedido à Câmara Municipal
para integração no domínio público para instalação de equipamento




